PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei nº 006/2024 do Poder Legislativo, Dispõe sobre a fixação do subsídio dos Secretários Municipais a partir de 1º de janeiro de 2025.

PARECER

I- RELATÓRIO


	O presente Projeto de Lei, trata-se de proposta da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul/RS, no exercício de competência privativa que lhe é atribuída por meio do art. 30, inc. IV, do Regimento desta Casa, para a fixação dos subsídios mensais dos Secretários Municipais a partir de 1º de janeiro de 2025.
II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

	Conclui-se pela necessidade de instrução, dos projetos de lei de fixação dos subsídios, com a estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos moldes exigidos pelos arts. 16 e 17 da Lei Complementar – LC no 101/2000, afastando assim eventual argumento no sentido da nulidade dos atos a partir do disposto nos arts. 15 e 21, I, “a”, da mesma Lei.


  Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
 Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Art. 21. É nulo de pleno direito:
[...]
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição Federal; 



Diante do exposto, considerando que o presente Projeto de Lei possui estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos moldes exigidos pelos arts. 16 e 17 da Lei Complementar – LC no 101/2000, e conforme demonstrado na projeção, em nenhum exercício a despesa com pessoal ultrapassa os limites definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Constituição Federal.

Sendo assim, atende ao exigido no art. 20 inciso IlI, da LC 101/2000, que o Gasto com Pessoal não ultrapasse a 54% da Receita Corrente Líquida para o Executivo. 

Igualmente, atende ao exigido no art. 22, parágrafo único da LC 101/2000, não ultrapassar os 95% do estabelecido no art. 20 inciso III, ou seja, 51,30% da Receita Corrente Líquida para o Executivo. 
 	
Portanto, considerando o impacto orçamentário e financeiro apresentado, nota-se como possível a execução do objeto pretendido limitados aos valores constantes no demonstrativo, razão pela qual entendemos pela viabilidade do Projeto de Lei Legislativo nº 006/2024.

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.





CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer favorável no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 11 de junho de 2024.
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